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A Atuação Pastoral junto aos Refugiados no Brasil

Ir. Rosita Milesi, mscs

“Para a Igreja, a caridade não é uma espécie de atividade 
de assistência social que se poderia mesmo deixar a outros, mas pertence à sua natureza, é expressão irrenunciável 
da sua própria essência.”

(Bento XVI)

Contexto



No conjunto da mobilidade humana contemporânea, os refugiados fazem parte dos fluxos migratórios – são águas do mesmo rio da mobilidade - e são uma expressão, dura e triste, das desordens e desequilíbrios mundiais. Não buscam deslocar-se ou migrar. São compelidos ou constrangidos a fazê-lo. São homens, mulheres e crianças obrigadas a deixar sua pátria por fundado temor de perseguição seja por motivos de raça, religião, nacionalidade ou opinião, seja pela própria violação de direitos e falta de proteção do seu Estado. “Liberdade de migrar, sim, mas não de fazer migrar”, denunciava Scalabrini
, no final do século XIX. 

 
E, quem é Refugiado? Segundo a Convenção de 1951, é "toda a pessoa que, devido a fundados temores de ser perseguido por motivos de raça, religião, nacionalidade, pertença a determinado grupo social ou opiniões políticas, se encontre fora do país de sua nacionalidade e não possa ou, por causa de ditos temores, não queira valer-se da proteção de tal país". Segundo a legislação brasileira, é, também, considerada refugiada "a pessoa que, devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigada e deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país" (Lei 9474/97, artigo 1º, inciso III). 
 
O termo "refugiado" vem sendo também associado à pessoa ou grupos que deixam seu país forçados, embora não necessariamente "perseguidos", por fome, desemprego, questões raciais, étnicas, desordem política interna do país, motivos religiosos, e buscam segurança ou perspectivas de vida e sobrevivência em outros países. Quando, nestes casos, não se configuram todos os elementos legais que caracterizam o conceito de refugiado, estes migrantes passam a ser chamados de imigrantes econômicos. A Igreja os considera refugiados “de fato”. Na maioria dos casos, permanecem na condição de imigrantes em situação irregular. 


No conjunto dos 192 milhões de migrantes no mundo, 21 milhões são pessoas que estão sob mandato do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados – ACNUR, incluídos os refugiados, desplazados, retornados e apátridas (ONU, 2006). 


Carregando angústias, medo, temor, incertezas, sonhos, histórias de vida, e, acima de tudo, a força da esperança, fogem das perseguições, das guerras e conflitos que ameaçam sua vida. A caminho não está meramente uma quantidade de seres humanos, mas uma proposta humanitária que deve despertar os governos, a população, as entidades e os indivíduos para uma revisão de valores e promoção de iniciativas concretas a favor da vida e do respeito ao ser humano. “Eu vim para que todos tenham vida e a tenham em abundância”, (João, 10,10) é a palavra plena de sentido e que nos conclama a lutar pelos que têm sua vida ameaçada, sua dignidade violada e em perigo.

1. Proteção aos Refugiados:

1.1 Marco Legal - Internacional

· Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951


A Convenção é o instrumento jurídico internacional que define em caráter universal a condição de refugiado e explicita seus direitos e deveres. Atualizada pelo Protocolo de 1967, retira de seu bojo a limitação temporal, constante no art. 1º.

· Declaração de Cartagena (1984)


A Declaração amplia ainda mais o conceito de Refugiado se comparada à Convenção de 1951, pois inclui as pessoas que deixaram seu país de origem por causa da guerra, da violação massiva de direitos humanos ou de causas similares.

1.2. Marco legal – Nacional

· Constituição Federal de 1988


A Constituição proclama que o Brasil tem como fundamentos a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art 1º) e que em suas relações internacionais será regido pela prevalência dos direitos humanos e pela concessão do asilo político (art 4º, II e X). 

· Lei de Refugiados no Brasil - Lei 9474/97


A aprovação da Lei 9474/97 representou um marco histórico na legislação de proteção aos direitos humanos e o compromisso do Brasil com o tema e a causa dos refugiados. Além de ser um avanço na internalização do Direito Internacional do Refugiado, constituiu-se também numa política de amplo significado nesta causa. Suas principais inovações são:

· Amplia o conceito de refugiado, incluindo as vítimas de violação grave e generalizada de direitos humanos;

· Cria o Comitê Nacional para Refugiados – CONARE, responsável por analisar e declarar a condição de refugiado;

· Estabelece a concessão de documento de trabalho;

· Prevê a implementação de políticas públicas para a integração dos refugiados, como política de Estado.

· Assegura liberdade de deslocamento e de trabalho no País.

· Prevê tratamento especial em caso de apresentação de documentos.

· Envolve vários Ministérios, através da participação no CONARE.

· Estabelece que processo ou concessão de refúgio suspende ou obsta concessão de extradição.

· Resoluções do Comitê Nacional para Refugiados (COANRE) e Conselho Nacional de Imigração (CNIg).
1.3 Atores envolvidos


A proteção aos refugiados e refugiadas se viabiliza na ação conjunta de três atores: ACNUR, Governo e Sociedade Civil.

· ACNUR: a proteção internacional e busca de soluções duradouras: integração; reassentamento; viabilização do regresso voluntário ao país de origem. Assessorar o CONARE e participar das sessões de reconhecimento de refugiados, com direito a voz. Financiar projetos humanitários de assistência e proteção aos refugiados. Sensibilizar outros organismos internacionais.
· Governo: reconhecimento, através do CONARE, da condição de refugiado; proteção legal e inserção em políticas públicas para sua plena integração na sociedade;
O órgão do Governo, responsável pelo tema dos refugiados é o Comitê Nacional para Refugiados – CONARE – foi criado pela lei 9474/97, a qual definiu mecanismos para implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951 e de seu protocolo de 1967 pelo Estado brasileiro.


Compete ao CONARE analisar o pedido e declarar o reconhecimento da condição de refugiado; orientar e coordenar as ações necessárias à eficácia da proteção, assistência e apoio jurídico aos refugiados; determinar a perda da condição de refugiado.


É um órgão interministerial, de decisão colegiada com participação da sociedade civil, do Ministério da Justiça, Ministério das Relações Exteriores; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério de Saúde; Polícia Federal; e Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) – com direito a voz, mas não a voto.

· Sociedade civil: numa proposta de unificação das diversas entidades atuantes na causa dos refugiados, refugiadas e migrantes, foi criada a Rede solidária voltada a atuar na sensibilização da sociedade, na demanda de políticas públicas, na acolhida, assistência, promoção e integração local dos refugiados; compete, ainda à sociedade civil, vigilância no cumprimento do mandato do ACNUR e na proteção que o estado deve garantir aos refugiados e refugiadas.
2. A Atuação Pastoral junto aos Refugiados

2.1  Ensinamentos da Igreja

A ação pastoral junto aos refugiados se inspira na Família de Nazaré, que é forçada a deixar sua terra e vai buscar asilo no Egito, para escapar da ira do Rei, que ordena perseguição e morte aos inocentes: “... eis que o Anjo do Senhor manifestou-se a José e lhe disse: ‘Levanta-te, toma o menino e sua mãe e foge para o Egito. Fica lá até que eu te avise, porque Herodes vai procurar o menino para o matar’.” (Mt. 2, 13-14).

A Igreja, em seu ensinamento, expressa preocupação e faz veementes apelos em favor dos refugiados. Na Encíclica Sollicitudo Rei Socialis assim fala João Paulo II: “chaga típica e reveladora dos desequilíbrios e conflitos do mundo contemporâneo: os milhões de refugiados a quem as guerras, as calamidades, perseguições e discriminações de todo tipo fizeram com que perdessem a casa, o trabalho, a família e a pátria. A tragédia destas multidões se reflete no rosto marcado dos homens, mulheres e crianças que, num mundo dividido e inóspito, não conseguem encontrar um lar” (24). 

O documento “Refugiados: um desafio à solidariedade”, destaca: “A Igreja oferece o seu amor e a sua assistência a todos os refugiados sem distinção de religião ou de raça: respeita em cada um deles a dignidade inalienável da pessoa humana, criada à imagem de Deus” (cf. Gn 1,27) e afirma “Deus, que caminhou com os refugiados do Êxodo em busca de uma terra livre de qualquer espécie de escravidão, continua a caminhar com os refugiados de hoje para realizar com eles o Seu desígnio de amor” (n. 25)

O mesmo documento especifica, podemos dizer, como a Igreja, em suas diversas instâncias, pode e deve atuar, no exercício da responsabilidade de oferecer aos refugiados acolhimento, solidariedade e assistência: é chamada a encarnar as exigências do Evangelho, indo ao encontro deles, sem distinção, no momento da necessidade e da solidão. Esta tarefa se expressa por várias atitudes: contacto pessoal, defesa dos direitos do indivíduo e de grupos, denúncia das injustiças e das causas que geram refugiados, demanda de leis que garantam a proteção efetiva dos refugiados, educação contra a xenofobia, formação de grupos de voluntariado e de fundos para emergências e assistência espiritual. (cfr. n. 26)

Conclama a comunidade cristã a vencer o medo e a desconfiança em relação aos refugiados; não deve considerá-los como uma ameaça à sua identidade cultural e ao seu bem-estar, mas acolhê-los como um estímulo a caminhar com estes novos irmãos, ricos de dons particulares, num processo incessante de formação de um povo capaz de celebrar a sua unidade na diversidade. Benevolência, respeito, confiança e partilha exprimem concretamente uma cultura de solidariedade e de acolhimento. (cfr. N. 27)

Sublinha, ainda, que os refugiados têm direito a uma assistência que inclua o atendimento às suas necessidades espirituais. Para atingir este objetivo é preciso que os ministros das várias religiões disponham de plena liberdade para se encontrarem com os refugiados e compartilharem a sua vida a fim de lhes poderem dar uma assistência adequada.

Em documento emanado aos 03 de maio de 2004 – “A Caridade de Cristo para com os Migrantes” – o Pontifício Conselho para a Pastoral dos Migrantes e Itinerantes destaca que as situações críticas do mundo atual - nacionalismo exasperado, o ódio ou a marginalização sistemática ou violenta das populações minoritárias ou dos fiéis de religiões não majoritárias, os conflitos civis, políticos, étnicos e até religiosos que ensangüentam todos os continentes - alimentam fluxos crescentes também de refugiados e de prófugos, freqüentemente misturados com aqueles migratórios, envolvendo sociedades onde, no seu interno, etnias, povos, línguas e culturas se encontram, porém com o risco de contraposição e de choques. (n. 1)
Para favorecer a proteção destas pessoas e a defesa de seus direitos, a “Igreja encoraja a ratificação dos instrumentos internacionais legais que garantem os direitos dos migrantes, dos refugiados e das suas famílias, oferecendo também nas suas várias instituições e associações competentes aquela advocacy que, hoje, é cada vez mais necessária (por ex. os Centros de atendimento aos Migrantes, as Casas para estes abertas, os Escritórios para os serviços humanos, de documentação e ‘assessoramento’, etc.)” (n.6). Conclama, ainda, a si mesma, afirmando que “no campo eclesial, mais especificamente, se pode considerar a possibilidade de instituir um adequado ministério de acolhida, com o dever de aproximar os migrantes e os refugiados, e de introduzi-los progressivamente na comunidade civil e eclesial, ou de ajudá-los em vista de um eventual retorno à Pátria”. 
Emana, também, do mesmo documento, o apelo aos religiosos a uma particular atenção para com os migrantes e refugiados e dirige um solícito convite a todos os Institutos de vida consagrada e às Sociedades de vida apostólica a ultrapassar generosamente as fronteiras do próprio empenho, numa verdadeira e própria dimensão missionária em favor dos migrantes, dos refugiados e de suas famílias. (cfr. N. 83).

2.2. Pinceladas da história


A ação pastoral junto aos refugiados, no Brasil, nasceu nos anos 70, mais especificamente em 1976, com o pedido do Vicariato da Solidariedade do Chile, dirigido ao então arcebispo do Rio de Janeiro, D. Eugenio de Araújo Sales. E uma das primeiras ações do Cardeal, depois de encarregar a Caritas de “organizar, de fato, um serviço de atendimento a refugiados latino-americanos”, foi intervir, junto às autoridades militares da época, dando-lhe ciência desta ação da igreja, pela vida e segurança dos “refugiados” que fugiam das perseguições dos regimes ditatoriais da época.


O Diretor da Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro, Cândido Feliciano da Ponte Neto, assim escreve: “O Cardeal pediu um prazo, disse que iria rezar à noite e que eu voltasse no dia seguinte. Assim foi. (...) Telefonou ao General, mas não pediu nada, não deu explicações, ele simplesmente comunicou que estava começando, naquela hora, um trabalho com pessoas refugiadas, perseguidas...” E ordenou então que abríssemos um escritório da Cáritas no Palácio, na residência dele, pois achava que ali dava mais segurança às pessoas.” (Refugiados: realidade de perspectivas, 2003).

Em S.Paulo não foi diferente. Uma parceira entre Cáritas, ACNUR e Comissão de Justiça e paz, com a força e coragem do Cardeal Paulo E. Arns, viabilizou, também em 1976, a abertura de um serviço de atendimento a refugiados na capital paulista. Esta foi mais uma demonstração do compromisso histórico do Cardeal Arns, que recebeu a Medalha Nansen, do ACNUR, em 1985.


“A Cáritas e todos nós, cidadãos de S. Paulo, queremos oferecer aos refugiados: acolhida, proteção, assistência e, mais ainda, condições para sua integração na sociedade e inserção no mercado de trabalho. (...) A dor, a angústia e o desespero de tantas pessoas que buscam no refúgio um mundo de justiça e de liberdade devem encontrar, em nosso país e em nós, perspectivas de compreensão, de acolhida e de solução”, afirma Pe. Ubaldo Steri, diretor da Cáritas Arquidiocesana de S. Paulo.

Os registros, as práticas, os escritos são consistentes e revelam que “os grandes interesses da Cáritas, na ajuda aos refugiados, estipulavam-se em conceitos de proteção, assistência e, principalmente, na integração dos mesmos”. (...) “A Cáritas atua na supervisão e orientação jurídica, a fim de garantir a máxima de que um Estado, uma vez aceitando um refugiado, tem o dever de lhe garantir um refúgio seguro”, afirma João Paulo Santos, em sua pesquisa sobre a atuação da Cáritas Arquidiocesana de São Paulo junto e a favor dos refugiados. (Refugiados, realidade e perspectivas, IMDH, 2003).


Vamos ao início dos anos 90. O quadro político é outro. Cessaram, há alguns anos as entradas de refugiados latino-americanos. O número dos remanescentes é de apenas 300 pessoas. Mas, logo no início de 1992, um fluxo expressivo de refugiados angolanos demanda iniciativas urgentes. O Brasil não está preparado para receber as levas que chegam em busca de asilo.

2.3.  Extensão da ação em Brasília

A demanda faz surgir novas articulações. O ACNUR, agora com seu escritório em Brasília, abre novos espaços, estabelece uma parceria com as Irmãs Scalabrinianas (DDC/CSEM), traçam-se ações, selando um trabalho que se fortalece e consolida com o passar do tempo. Logo se buscou envolver a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil e outras instituições como: Comissão Brasileira Justiça e Paz (CBJP), Centros de Defesa de DDHH, Ordem dos Advogados do Brasil e outras. Esta articulação somou forças, contando sempre com a liderança do ACNUR, e foi o maior apoio para se alcançar, em 1997, a aprovação da Lei 9474/97, uma das mais avançadas sobre o tema, na região.

Em 1999, é fundado o Instituto Migrações e Direitos Humanos, que busca fortalecer e ampliar o trabalho, em parceira com outras instituições com quem já atuava na defesa dos direitos dos migrantes. Mantém, sempre, forte vinculação com a CNBB, em favor desta causa. 
2.4  O Setor de Mobilidade Humana na CNBB

A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) criou, em 2003, na Comissão para o Serviço da Caridade, da Justiça e da Paz, o Setor Pastorais da Mobilidade Humana, compreendendo as seguintes Pastorais: Refugiados, Migrantes, Nômades, Marítimos, Turismo, Pescadores, Estrada/Rodoviária.
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Confirmou, nesta iniciativa, o reconhecimento de que o fenômeno da mobilidade humana e os vários grupos ali contemplados são uma realidade atual e que não podemos ignorar o chamado pastoral que nos trazem, ao mesmo tempo em que percebe neles também um desafio para a evangelização. 
O objetivo do Setor é “Favorecer o aprofundamento da temática da Mobilidade Humana e articular as Pastorais do Setor, para a integração das atividades que a Igreja desenvolve neste âmbito, dando visibilidade ao fenômeno da mobilidade humana em suas várias formas e expressões, com vistas a contribuir para uma nova sociedade onde ninguém se sinta estrangeiro ou excluído”.

2.5 Parceria Instituto Migrações e Direitos Humanos/ACNUR: Rede Solidária para Migrantes e Refugiados

Uma trajetória de lutas e desafios, voltada no início aos migrantes indocumentados e, a partir dos anos 90, também aos refugiados, foi se fortalecendo, e fez nascer, em 1999, o Instituto Migrações e Direitos Humanos (IMDH). Foi fundado por Ir. Rosita Milesi, mscs, Pe. Virgilio Leite Uchoa e Maria Luiza Shimano, inspirado e orientado pelos princípios escalabrinianos, tendo, entre suas finalidades estatutárias, a atenção aos refugiados.
Em 2004, o ACNUR reabriu seu escritório no Brasil (havia sido fechado em 1998). O Representante do ACNUR, Dr. Luis Varese, em visita ao IMDH, tomou conhecimento da rede de Núcleos de Atendimento a migrantes e refugiados que o IMDH já havia constituído no País. Propôs-se a apoiar a realização de um encontro nacional dos Núcleos. O IMDH aceitou o desafio e o Encontro ocorreu em junho do mesmo ano. 

Esta parceira IMDH/ACNUR viabilizou, desde então, a proposta da Diretora do IMDH, de formação de uma rede, para fortalecimento mútuo e apoio recíproco na desafiadora ação da acolhida, proteção, assistência e integração de migrantes e refugiados. Dos Núcleos de Atendimento nasce, sob a liderança do IMDH, com apoio do ACNUR, a Rede Solidária para Migrantes e Refugiados, hoje integrada por aproximadamente 40 entidades, das quais 90% da Igreja Católica, presentes em 19 Estados do País. 

As entidades estão articuladas no compromisso humanitário de atenção, defesa de direitos, reassentamento, assistência e integração de refugiados e refugiadas, na ação social e assistência jurídica aos migrantes, na incidência sócio-política e na demanda de políticas públicas a favor desta causa. Coordena e alimenta esta Rede o IMDH (vide www.migrante.org.br e folder). 

Cada instituição participante tem sua autonomia, estrutura, objetivos e formas de atuação próprias. Une-as o denominador comum do respeito irrestrito aos direitos humanos no tema das migrações contemporâneas, com a convicção de que todos precisamos de apoios, parcerias, articulações e soma de esforços para políticas e ações eficazes e solidárias.

REDE SOLIDÁRIA PARA MIGRANTES E REFUGIADOS
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Nesta ação articulada, vale ressaltar que “As redes não são uma riqueza somente para os migrantes e os refugiados; são uma mina de ouro também para os agentes humanitários que se alimentam permanentemente de seus êxitos e também de seus fracassos”. (Luis Varese)

                Exemplificativamente, trazemos a síntese do relato feito pelas entidades da região norte do Brasil, integrantes da Rede, acerca do movimento de migrantes e refugiados nos Estados que a integram (até 30out06). Dentre as informações compartilhadas, destaca-se:

	Região / Entidades
	Entrada de Estrangeiros no Estado
	N° de Atendimentos da Instituição
	Principais dificuldades enfrentadas pelos refugiados na região

	ACRE 

(Cáritas Diocesana e CDDHEP)
	      4.198
	                38

(29 solicitantes de refúgio e 9 migrantes)
	- falta de políticas públicas;

- acesso à saúde, educação, trabalho...

- idioma;

- preconceito;



	RONDÔNIA

(Serviço Pastoral

 do Migrante)


	---
	23 

(17 estrangeiros e 6 refugiados)
	- acesso à saúde, educação, trabalho...

- discriminação

- falta de documentação



	AMAZONAS - Tabatinga

Past.Mob.Humana
	       5.259
	54

(refugiados)
	- idioma;

- discriminação

	AMAZONAS - Manaus

 (Pastoral dos Migrantes)
	        ---
	47

(refugiados)
	- ausência de uma cultura de acolhida;

- idioma;

- medo, insegurança.
- falta de uma casa de acolhida

	PARÁ

(Com. Justiça e Paz)
	        12.361
	           ---
	- falta de uma casa de acolhida

	RORAIMA

(Centro Migrações e Direitos Humanos)
	11.500
	61

(60 estrangeiros e 01 refugiado)
	- trabalho, moradia;

- idioma

	DISTRITO FEDERAL

(IMDH)


	           708

(682 estrang. e 26 refugiados)
	          391

(262 estrangeiros e 129 refugiados)
	- falta de trabalho e moradia;

- custo de vida da localidade;

- falta de uma casa de acolhida


Fonte: IMDH, Brasília – DF


2.6 Objetivo da Ação Pastoral junto aos Refugiados


O objetivo da ação pastoral junto aos refugiados é

“Prestar assistência aos solicitantes de refúgio e aos refugiados e refugiadas, atuando na assistência humanitária, social e religiosa, na conquista de políticas públicas e na adoção de instrumentos de proteção de seus direitos para resgatar sua auto-estima, ajudá-los a reconstruir sua vida e favorecer sua integração na sociedade.”
3. Refugiados no Brasil

3.1  Procedimento para o reconhecimento


A concessão de refúgio é uma decisão do Governo brasileiro, através do Comitê Nacional para Refugiados (CONARE).

A solicitação de refúgio tem o seguinte trâmite:

· Apresentação do pedido ao Departamento de Polícia Federal, expondo  as razões que levaram o/a solicitante a deixar o país de origem e assinar o TERMO DE DECLARAÇÕES. O solicitante recebe um protocolo que lhe dá direito a deslocar-se e viver legalmente no País até a decisão do processo;

· O pedido, uma vez formalizado na Polícia Federal, é enviado ao CONARE (Ministério da Justiça).

· O CONARE emite declaração, para fins de obtenção da Carteira de Trabalho;

· O CONARE realiza entrevista pessoal (só excepcionalmente é feita por telefone), para instrução do processo;

· O Grupo de Estudos Prévios (integrado por Ministério da Justiça, Ministério de Relações Exteriores, Polícia Federal, ACNUR e um/a representante da sociedade civil) analisa todos as solicitações, emite parecer ou pede complementação de informações;

· O processo vai à apreciação do Plenário do CONARE a quem compete a apreciação e decisão de todas as solicitações.
· Em caso de denegação, cabe recurso ao Ministro de Estado da Justiça.

· O Prazo médio de trâmite da solicitação de refúgio varia de 4 a 6 meses.

3.2  Solicitantes de primeiro asilo


O Brasil está entre os países que apresentam os mais altos índices de reconhecimento das solicitações de refúgio, com uma média de aceitação de 35% dos pedidos.
Total de refugiados no Brasil

	Região de origem
	Refugiados em 30out06

	África
	2551

	América Central e Caribe
	111

	América do Norte
	1

	América do Sul
	285

	Ásia
	226

	Europa
	95

	Apátrida
	1

	Total
	3271



Fonte: CONARE 

3.3 Reassentados


Por ocasião da celebração dos 20 anos da Declaração de Cartagena, em 2004, no México, foi proposto o Reassentamento Solidário para refugiados latino-americanos. O Brasil aceitou e aderiu à proposta, o que significou uma abertura maior ao programa, passando, assim, de 25 refugiados reassentados que havia em 2003, para 208, em 2006.

Total de Refugiados reassentados no Brasil

	
Nacionalidade
	Número de refugiados reassentados

	Colombianos
	185

	Afegãos
	09

	Equatorianos
	12

	Palestinos
	01

	Congoleses
	01

	Total
	208



   Fonte: CONARE

3.4  Perfil dos refugiados reassentados


   A média de idade dos refugiados reassentados é de 36 anos.


   No que se refere ao grau de escolaridade: 24% possuem ensino fundamental incompleto; 12% ensino fundamental completo; 24% ensino médio incompleto; 22% ensino médio completo; 4% curso técnico profissionalizante; 4% ensino superior incompleto; e 10% ensino superior completo.


A questão da mulher refugiada é motivo de atenção especial no reassentamento, tendo-se em conta que 43% dos reassentados no Brasil, são mulheres. 

Quanto à composição familiar, 21,05% dos reassentados são mulheres chefes de família; 49,12% são famílias biparentais; 29,83% são homens com filhos ou solteiros sozinhos. Estado civil: 56% são casados ou vivem em união estável, 40% são solteiros, e 4% são viúvos.

Outro aspecto de identificação do perfil é a atividade a que se dedicavam no país de origem: 24% atividade rural; 22% comércio; 14% prestação de serviços; 10% trabalhavam como autônomos, ali incluídos pequenos empresários; e 8% dedicavam-se ao magistério.

3.5 Alguns casos, exemplificativos, de Reassentamento

Família de Reassentados em Pernambuco
            Em março de 2006, o Comitê Nacional para Refugiados – CONARE, aprovou o reassentamento da família H.F.C.V.; E.I.T.C. e  F.E.C.T.

            Em outubro, chegou no Brasil e foi acolhida na cidade de Pesqueira (PE), em programa da Diocese, com apoio do Bispo local e sob a responsabilidade de uma instituição da Diocese (CEDAPP), parceiro na Rede, que lhe dá acompanhamento direto.

            A família reside em moradia simples, mas bastante acolhedora, preparada pela comunidade, e já está integrada nas atividades locais e pastorais. Obteve documento de trabalho e já está com proposta de emprego.

 Reassentados no Rio Grande  do Sul
            Em novembro de 2005, uma família composta por 4 pessoas – Sr. H.G.Q. (55 anos), Sra M. F. B.G. (47 anos), J. G. B. (23 anos) e C. A. B. (7 anos) –  foi acolhida, em processo de reassentamento, em Caxias do Sul, (RS). 

            A parceria entre IMDH e Associação Educadora S. Carlos, a família foi acolhida, encontrou um modesto local preparado para morar e recebeu acompanhamento inicial.

            Ao longo do ano de 2006, o IMDH acompanhou o reassentamento da família, oportunidade em que pôde verificar uma satisfatória adaptação à nova vida. Atualmente Sr. H.G.Q. e sua esposa, estão trabalhando e, por este motivo, a família passou a assumir o próprio aluguel, embora ainda possuindo modesto orçamento doméstico. 

           O menino, C. A., 7 anos, encontra-se cursando gratuitamente a 1ª série do Ensino Fundamental na Escola Nossa Senhora de Fátima, da rede ESI (Irmãs Scalabrinianas), recebendo da própria escola, transporte gratuito. A filha J. G. B., que possui problemas de desenvolvimento mental, realizou avaliação médica. Toda a assistência, medidas e iniciativas em favor da jovem, estão sendo desenvolvidas sob a supervisão da psicóloga da agência co-parceira.

Refugiados de primeiro asilo, em Goiás
             A partir de dezembro de 2005, a família L.E.V.V.; E.J.C.V. e G.A.C.V.  entrou no programa de reassentamento. Desde sua chegada ao Brasil, passaram por dificuldades de toda ordem devido à situação de grande vulnerabilidade pessoal e social em que estavam se encontravam. A partir do programa de reassentamento ACNUR/IMDH, deu-se início a uma nova fase de adaptação e integração. 

             A família, atendida na parceria IMDH/Pastoral do Migrante de Goiânia, teve a oportunidade de aprender português, de receber ajuda da comunidade, de ter o grande apoio do Centro de Acolhida ao Migrante, da Arquidiocese. Após uma capacitação e com o apoio do Centro e de pessoas amigas, montou um pequeno salão de beleza. Hoje se mantém e tem boa renda familiar Os filhos estão estudando. Em recente e-mail ao IMDH, demonstrou estarem todos satisfeitos com a nova inserção e adaptação no país:  “...Para la familia es satisfatorio hoy estar logrado nuestra integración social e económica a partir de nuestra vinculación al programa de reasentamiento en estos 11 meses, ya que ha sido fundamental para poder avanzar en nuestra inserción y adaptación con la realidad de este país, gracias al apoyo y solidariedad de sus instituciones, el acompañamiento de la  coordinadora de SPM, hemos avanzado  en varios aspectos fundamentales (...)”
Refugiados de primeiro asilo, no Acre

             Em novembro 2006, chegaram em Rio Branco (AC) cinco famílias de refugiados. Passaram um tempo se qualquer atendimento, até que foram identificadas pela Cáritas Diocesana de Rio Branco, entidade parceira da Rede Solidária que logo contatou o IMDH (Brasíla) e solicitou ajuda para defesa do processo e uma assistência emergencial, muito modesta. Demandado o CONARE a respeito dos pedidos de refúgio, os processos foram movimentados e todos foram reconhecidos. Após, passaram a receber bolsa subsistência e hoje estão todos em avançado processo de integração e inscritos no programa de governo para receberem casa e terra para trabalhar.

4. Atividades

4.1 Atuação direta junto aos refugiados e refugiadas:

- Acolhida, sobretudo em regiões de fronteira ou de expressiva passagem de solicitantes de refúgio e de refugiados;

- Orientação jurídica e defesa de processos;

- Assistência emergencial quando da chegada no Brasil e, me casos especiais, por vários meses, até a definição a respeito do pedido de refúgio;

- Repasse de orientações a qualquer parceiro da Rede, a respeito de situações individuais ou coletivas;

- Acomodação em albergues ou pousadas;

- Assistência psicológica;

- Busca de escolas e providência para que as crianças e adolescentes não percam a idade escolar em seu processo formativo;

- Apoio e defesa, inclusive jurídica, em caso de detenção ou prisão ou em processo de Extradição;

- Atividades religiosas com os refugiados ou orientação e encaminhamento destes às confissões religiosas a que pertencem;

- Articulação com outras confissões religiosas para atendimento, para o culto ou para apoio sócio-assistencial;

- Consultoria Jurídica e Administrativa, para subsidiar os estrangeiros a decidirem pela solicitação ou não do refúgio e em caso de apresentação de recursos, quando a solicitação é denegada;

- Repasse do auxílio subsistência, nos casos de convênio com ACNUR, e realização de campanhas para obtenção de subsídios para complementação e para suprir outras necessidades.

4.2 Atuação por políticas públicas:


Políticas públicas compensatórias ou de emancipação são necessárias e indispensáveis em qualquer país, sobretudo no Brasil com tantas desigualdades sociais. Para os refugiados, elas representam o caminho para sua efetiva integração social, econômica e cultural. Assinalamos as seguintes conquistas, neste campo:
- Participação no Comitê Nacional para Refugiados (CONARE); na Lei, está assegurada a participação de uma entidade da sociedade civil que atue com refugiados. Atualmente, são: Cáritas Arquidiocesana do RJ (titular); Cáritas Arquidiocesana de S.Paulo (suplente); Instituto Migrações e Direitos Humanos (convidado).

- Atuação no Grupo de Estudos Prévios (análise e emissão de parecer ou proposta de complementação do processo em caso de informação insuficiente ou duvidosa);

- Gestões no Congresso Nacional pela aprovação da Lei de Refugiados (Lei 9474/97); por uma dotação orçamentária para o CONARE e projetos de acolhida de refugiados; pela aprovação da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas;

- Solicitação, junto ao Ministério do Trabalho, pela retirada do Termo “Refugiado” na Carteira de Trabalho. Hoje já se adota a identificação “estrangeiro com base na Lei 9474/97”.

- Gestões junto ao Ministério da Saúde, o que resultou na abertura de um Centro de Referência para Refugiados, no Hospital dos Servidores no RJ.

- Proposta e defesa de Resolução, emanada pelo Conselho Nacional de Imigração, para solução migratória em casos de solicitantes de refúgio que não se enquadrem integralmente no conceito de refugiado, mas que, por razões humanitárias, devem permanecer no Brasil.

- Alguns avanços pontuais (apoio na construção de casa própria, inclusão em benefícios sociais, assistência à saúde pelo Sistema Único de Saúde

4.3. Publicações:

São várias as publicações, feitas em parceria com ACNUR e outras instituições. Citamos: Políticas Públicas para as Migrações internacionais (espanhol e português), Folders, Caderno de Debates “Refúgio Migrações e cidadania”, Refugiados: realidade e perspectivas, Folder da Rede, artigos em vários veículos, Lei 9474/97 e Instrumentos de Proteção Internacional dos Refugiados, página web, etc

5.  Plano de Ação do México – 2004


O plano de ação foi criado quando se realizou a celebração do 20º aniversário da Declaração de Cartagena, com o objetivo de fortalecer a proteção internacional dos refugiados na América Latina. O plano contém três eixos de ação: Pesquisa e desenvolvimento doutrinal, formação e fortalecimento institucional e soluções duradouras (cidades solidárias, Fronteiras solidárias e Reassentamento solidário). Foi assinado por 20 países e apoiado por mais de 100 entidades não-governamentais.


Cidades Solidárias: Em decorrência do alto índice de desemprego e de dificuldades no acesso aos serviços públicos nos grandes centros urbanos, os participantes deste encontro se comprometeram em atuar no sentido de promover a integração auto-suficiente dos refugiados e refugiadas, principalmente urbanos; a promoção de Políticas Públicas e o maior envolvimento dos governos locais e dos diferentes atores da sociedade civil.


Fronteiras Solidárias: No âmbito das fronteiras, o desenvolvimento das comunidades locais receptoras, capacitação dos agentes de fronteiras de diferentes órgãos, identificação dos refugiados que permanecem sem proteção e assistência nas zonas de fronteiras (“refugiados invisíveis”).


Aqui, o avanço se registra no monitoramento de fluxo e capacitação aos agentes da polícia federal nas fronteiras.


Reassentamento Solidário: Em virtude da situação de vulnerabilidade nos países de primeiro refúgio, algumas políticas foram pensadas, como: divisão regional de responsabilidades; solução Sul-Sul no marco do conflito colombiano; solidariedade entre os países e para com os refugiados. 
 

Assumindo este compromisso, o governo brasileiro propôs a criação de um programa de reassentamento regional para refugiados latino-americanos, que fez aumentar o número de solicitantes de refúgio; a acolhida e integração, por via da sociedade civil, estão sendo bem aceitas.

6. Desafios

· Lutar pela “cidadania universal” como valor ético, que valoriza o respeito à dignidade e os direitos humanos fundamentais dos migrantes e dos refugiados, independentemente do espaço geográfico em que se encontrem, de sua nacionalidade, cor ou situação social, tendo, como ponto de partida, o fato de que toda a pessoa humana foi criada à imagem e semelhança de Deus e possui direitos invioláveis que ninguém e nenhum Estado tem direito de violar, ignorar ou subestimar. Os migrantes e os refugiados devem ser respeitados em virtude de sua dignidade enquanto pessoas, muito além do regime vigente ou do lugar onde residem. Seus direitos não derivam do fato de pertencerem a um Estado ou Nação, mas de sua condição de pessoa cuja dignidade não pode sofrer variações ao mudar de um País para outro”.[1] 
· Fortalecer os mecanismos de execução dos dispositivos legais (reconhecimento de certificados, acesso a créditos públicos, etc);

· Promover a inclusão dos refugiados nas Políticas Públicas existentes e proposição de novas;

· Avançar em parcerias com o poder público local para o estabelecimento de políticas e práticas de acolhida e integração dos refugiados (as);

· Sensibilizar os Governos para a disponibilidade de recursos para apoio aos refugiados e refugiadas;

· Continuar a capacitação do pessoal, tanto agentes públicos, quanto da sociedade civil;

· Envolver novas instituições acadêmicas e do setor privado;

· Motivar e desencadear ações concretas de solidariedade;

· Superar o estigma na sociedade em relação aos refugiados;
· Obter recursos financeiros para capacitação das Redes e para apóiá-las na acolhida, assistência, integração, estudos, sobrevivência;

· Avançar em iniciativas conjuntas na demanda por políticas públicas e envolvimento das diversas instâncias de governo na causa e ação junto aos refugiados;

· Fortalecer a articulação com os meios de comunicação social;

 
Encerramos com as palavras de Antonio Guterres, Alto Comissário das Nações Unidas para Refugiados: “Cada refugiado tem uma história diferente, mas todas contam o triunfo da esperança sobre o desespero”. Que esta esperança seja contagiante e alimente sempre nosso ser e agir.

Brasília-DF, 15 de março de 2007




Instituto Migrações e Direitos Humanos
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